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PROJETO DE LEI N 2  042, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

APROVADO SEM EMENDAS 

DatctÇÇ / L/10 / 

_4g't4- 
ETRI 

DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DO 

SISTEMA RODOVIÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS E DA 

DENOMINAÇÃO DAS REFERIDAS 

RODOVIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS DECRETA: 

Art. 1° - Fica unificado o Sistema Rodoviário do Município de Nova Russas, com 

todas as rodovias e estradas vicinais que ligam o Distrito Sede aos demais Distritos 

que formam a circunscrição municipal, estando todos os trechos delineados 

conforme descrição seguinte: 

- RODOVIA N 1: RODOVIA ANASTÁCIO PEREIRA DE SOUSA - SEDE - NOVA 

BETÂNIA - MAJOR SIMPLÍCIO (LEI 1.306) 	 P1 
Distância: 29 km - Coordenadas UTM 

Lrdcio: E: 328.192,25 Fim: E: 344.463,71 

N: 9.480.836,32 	N: 9.493.393,98 

II- RODOVIA N 2  2: RODOVIA ANTÔNIO MARTINS FARIAS - CE265 - ESPACINHA - 

MAJOR SIMPLÍCIO (Lei 1.625) 

Distância: 20 km - Coordenadas UTM 	 Á 
Inicio: E: 334.185,17 Fim: E: 344.463,71 	 5}JtÁ 
N: 9.480.778,09 	N: 9.493.393,98 
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III - RODOVIA N 2  3: RODOVIA JOSÉ GONÇALVES ROSA CE187 - CANIDEZINHO - 

CACIMBA NOVA (Lei 1.627) 

Distância: 12 km - Coordenadas UTM 

Início: E: 329.420,42 A. E: 332.697,06 Fim: E: 332.214,18 

N: 9.472.733,37 	N: 9.472.333,97 	N: 9.467.354,87 

RODOVIA N 2  4: SEDE - SÍTIO NOVO - MIGUEL ANTÔNIO 

Distância: 9,1 km - Coordenadas UTM 

Inicio: E: 325.458,24 Fim: E:318.814,54 

N: 9.478.432,18 	N: 9.475.669,51 

V RODOVIA N 2  5: RODOVIA MALAQUIAS CESÁRIO DE CARVALHO - SEDE - 

RIACHO FECHADO - MULUNGU - SÃO PEDRO (Lei 1.305) 	 ro 
Distância: 6,4 km - Coordenadas UTM 

Início: E: 325.889,24 Fim: E: 322.715,22 

	

Nz 9.480.547,67 	N: 9.484.757,91 

VI RODOVIA N 2  6: RODOVIA ANTÔNIO METON DE CARVALHO - CE 265— LRAPUÁ 

Lei 1.626) 

Distância: 3,4 km - Coordenadas UTM 

i'dcio: E: 337.224,03 Fim: E: 339.025,79 

	

N: 9.480.044,60 	N: 9.477.563,23 

Vil - RODOVIA N 2  7: CE265 - MURINGUE - MULUNGU 

Distância: 3,44 km - Coordenadas UTM 

Inicio: E: 322.005,86 Fim: E: 322.879,90 

	

N 9.479.852,33 	N: 9.482.727,95 	 jfl 

VIII - RODOVIA N 2  8:— CE 187- FARIAS DE SOUSA 
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Distância: 6,64 km - Coordenadas UTM 

Inicio: E: 327.246,27 Fim: E: 323.838,88 

	

N: 9.475.739,55 	N: 9.473.107,89 

RODOVIA N2 9: RODOVIA ESMERINO DE SOUSA MARTINS CAMPOS (CE187) 

—SENTIDO ORIENTE Lei 1.460 

Distância: 5,32 km - Coordenadas UTM 

Inicio: E: 329.160,34 Fim: E: 333.277,68 

	

N: 9.467.757,59 	N: 9.465.860,43 

X - RODOVIA N 2  10: SÍTIO NOVO - ILHA GRANDE - BÁLSAMOS 

Dstância: 9,5 km - Coordenadas UTM 

Inicio: E: 324.533,00 Fim: E: 322.789,00 

	

W 9.477.480,00 	N: 9.469.943,00 

RODOVIA N 2  11: PEIXE(CE265) - PITOMBEIRA - SERROTINHO - RESPLANDE - 

RAPUÁ 

Distância: 15 km - Coordenadas UTM 

Ô'Jdo: E: 333.041,04 Fim: E: 339.007,68 

	

N: 9.480.643,22 	N: 9.477.540,33 

XU - R000VtA N2  12: CE187 PIÇARREIRA - TRAPÁ - SÃO GONÇALO 

Distância: 6,1 km - Coordenadas UTM 

Início: E: 324.539,90 Fim: E: 323.952,87 

N. 9.490.541,44 	N: 9.496.229,11 

Art. 2° - As Rodovias serão definidas e identificadas por suas numerações e 

respectivas nomenclaturas. 

Art. 3 - Ficam mantdas as nomenclaturas já existentes e inseridas no 

ordenamento jurídico da municipalidade. 
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Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Palácio Vereador-Raimundo de Paiva Sobrinho, em 20 de outubro de 2025 

Vereadores Proponentes 

Vereadora MARIA D~R VERAS DE SOUSA 

Vereadora ANTONIA FREITAS ,  ØE CARVALHO 

	

Vereador ANTON 	iIq ARAÚJO MARTINS 

cZl,' 
Vereadora'CÂMIaY ALVES DLIMA 

Vereador FRANÊS0 FERSON DO CARMO DE CASTRO 

	

Vereadora FRANCI 	IBEIRO DE C. DA SILVA 

Veador (DELFONSO DE SOUSA FILHO 
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Vereadora 	RR Õ H. ROSA PEDROSA 

Vereadora MARIA DAWA DE ABREU FARIAS 

Vereador RAIMUNDO FRiO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Vereador SEBAS /)(&1GUES MANO 
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